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sociedade. Há Sociólogos atuando em diferentes áreas como meio ambiente, saúde, planejamento urbano, reforma agrária, mercado
editorial, agências de pesquisa, recursos humanos, relações internacionais, pesquisa e docência, demonstrando a eficiente e complexa
formação acadêmica.

O debate acerca do ensino de Sociologia, o nome dado à representante das Ciências Sociais na educação básica brasileira
parece não sair da atualidade. Completamos 13 anos de promulgação da Lei n° 11684/08 em meio a tentativas da disciplina deixar de
existir como componente obrigatório e seus conteúdos passarem a ser abordados de maneira transversal nas Ciências Humanas, junto
com Filosofia, História e Geografia, constando na Base Nacional Curricular Comum (BNCC) (1). Porém, essa possibilidade de retirada
não é algo novo, pois o seu ensino é marcado em nossa história por diversos momentos de intermitência. De 1882 aos anos 2000,
passou por momentos de obrigatoriedade e de ausência.

Em 2008, voltou a ter previsão legal através da Lei Federal Nº 11.684, de 2 de junho de 2008, a qual altera o art. 36 da Lei
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir a Filosofia e a Sociologia
como disciplinas obrigatórias nos currículos do ensino médio.

Nos Parâmetros Curriculares Nacionais, vê-se que:

A Lei 9.394/96 estabelece como uma das finalidades centrais do Ensino Médio a construção da cidadania do educando,
evidenciando, assim, a importância do ensino da Sociologia no Ensino Médio. Tendo em vista que o conhecimento
sociológico tem como atribuições básicas investigar, identificar, descrever, classificar e interpretar/explicar todos os fatos
relacionados à vida social, logo permite instrumentalizar o aluno para que possa decodificar a complexidade da
realidade social [destaque próprio] (2)

Em 2016, por meio de Medida Provisória, foi aprovada a Reforma do Ensino Médio, que, após debate no Congresso Nacional,
foi promulgada através da Lei n° 13415/2017(3). Após o anúncio de sua retirada e consequentes protestos que resultaram em sua
reinclusão, na lei consta que Sociologia é um componente obrigatória da BNCC(4) .

O referido documento coloca que as Ciências Humanas e Sociais e Aplicadas são integradas por Filosofia, Geografia, História
e Sociologia e deverá nortear a construção dos currículos escolares. Levando-se em consideração o caráter flexível permitido pela nova
lei em relação à oferta dos componentes eletivos entre as quatro áreas abordadas pela BNCC acrescida de formação técnica e
profissionalizante, existe a possibilidade de Sociologia não ser priorizada diante de um cenário de precariedade, de profissionais
sobrecarregados e de congelamento de investimentos em educação decorrentes da Emenda Constitucional n° 95(5).

Desde então, tem estado na linha de frente das ameaças das gestões do Ministério da Educação desde 2016 até o período
atual sob acusações de não serem prioritárias por não gerarem renda. O contexto atual, inclusive, mostra-se preocupante, pois o
Presidente da República, Jair Bolsonaro, que assumiu em de janeiro do presente ano, postou em seu veículo oficial de comunicação, a
rede social Twitter, o seguinte e:

O Ministro da Educação @abrahamWeinT estuda descentralizar investimento em faculdades de filosofia e sociologia
(humanas). Alunos já matriculados não serão afetados. O objetivo é focar em áreas que gerem retorno imediato ao
contribuinte, como: veterinária, engenharia e medicina [...] A função do governo é respeitar o dinheiro do contribuinte,
ensinando para os jovens a leitura, escrita e a fazer conta e depois um ofício que gere renda para a pessoa e bem-estar
para a família, que melhore a sociedade em sua volta [destaques próprios](6)

Pela fala do principal representante do país, passa-se a mensagem de que as referidas áreas não são prioritárias do ponto
de vista econômico. Frente ao exposto e ao papel da disciplina na formação de cidadãos conscientes da realidade, de seus papeis e
direitos, bem como do olhar crítico sobre os acontecimentos, faz-se ainda mais necessária a afirmação da importância não só da
disciplina de Sociologia, mas do profissional sociólogo e da socióloga. Portanto, a instituição de um dia no calendário municipal que
contemple essa profissão é uma importante oportunidade de se trabalhar a importância da sociologia nas escolas, bibliotecas
municipais, nas comunidades, de construir diálogo com as universidades, dentre outros.

Além disso, ressaltando a importância dos sociólogos e sociólogas, destacamos a Lei nº 18.904/2022 da Cidade do Recife,
de nossa autoria enquanto legislatura no Município, que criou o Dia Municipal do Sociólogo. Justamente em razão dessa Lei, a Mandata
foi procurada pela Associação Nacional dos Sociólogos e Sociólogas do Brasil - ANASOBR a fim de que seja criada também uma data
estadual.

Em virtude da importância da matéria, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares desta Casa Legislativa para esta
Iniciativa, que reconhece e homenageia os Sociólogos e as sociólogos, profissionais indispensáveis na formação da cidadania brasileira.

Diante do exposto, solicito o valoroso apoio de meus nobres pares para a aprovação do Projeto de Lei em apreço.

Links de acesso:

1 Disponível em: < http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf> . Acesso
em>. 15/09/2021.
2 Disponível em: < http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/cienciah.pdf>. Acesso em: 15/09/2021.
3 Disponível em: . Acesso em: 15/09/2021.
4 Disponível em: < http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf> . Acesso
em>. 15/09/2021.
5 Disponível em: < https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro2016-784029-
publicacaooriginal-151558-pl.html> . Acesso em: 15/09/2021.

Sala das Reuniões, em 29 de Março de 2023.

Dani Portela
Deputada

Às 1ª, 3ª, 5ª comissões.

(REPUBLICADO)

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DESARQUIVADO Nº 000642/2019

Institui o Estatuto da Igualdade Racial e de
Combate à Intolerância Religiosa do Estado de
Pernambuco e dá outras providências.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE, DEFINIÇÕES E DIRETRIZES

Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto da Igualdade Racial e de Combate a Intolerância Religiosa do Estado de Pernambuco, destinado a garantir
à população negra a efetivação da igualdade de oportunidades, defesa de direitos individuais, coletivos e difusos e o combate à
discriminação e demais formas de intolerância racial e religiosa.
Art. 2º Para os fins deste Estatuto adotam-se as seguintes definições:
I - população negra: o conjunto de pessoas que se autodeclaram pretas e pardas, conforme o quesito cor ou raça usado pela Fundação

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou que adotam autodefinição análoga;
II - políticas públicas: as ações, iniciativas e programas adotados pelo Estado no cumprimento de suas atribuições institucionais;
III - ações afirmativas: os programas e medidas especiais adotados pelo Estado e pela iniciativa privada para a correção das desigualdades
raciais e para a promoção da igualdade de oportunidades;
IV - racismo: ideologia baseada em teorias e crenças que estabelecem hierarquias entre raças e etnias e que historicamente tem resultado
em desvantagens sociais, econômicas, políticas, religiosas e culturais para pessoas e grupos étnicos raciais específicos por meio da
discriminação, do preconceito e da intolerância;
V - racismo institucional: ações ou omissões sistêmicas caracterizadas por normas, práticas, critérios e padrões formais e não formais de

diagnóstico e atendimento, de natureza organizacional e institucional, pública e privada, resultantes de preconceitos ou estereótipos, que
resultam em discriminação e ausência de efetividade em prover e ofertar atividades e serviços qualificados às pessoas em função da sua
raça, cor, ascendência, cultura, religião, origem racial ou étnica;

VI - discriminação racial ou étnico-racial: toda distinção, exclusão, restrição ou preferência baseada em raça, cor, descendência ou origem
nacional ou étnica que tenha por objeto anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em igualdade de condições, de direitos
humanos e liberdades fundamentais nos campos político, econômico, social, cultural ou em qualquer outro campo da vida pública ou
privada;
VII - intolerância religiosa: toda distinção, exclusão, restrição ou preferência, incluindo-se qualquer manifestação individual, coletiva ou

institucional, de conteúdo depreciativo, baseada em religião, concepção religiosa, credo, profissão de fé, culto, práticas ou peculiaridades
rituais, ou litúrgicas, e que provoquem danos morais, materiais ou imateriais, que atentem contra os símbolos e valores das religiões afro-
brasileiras, ou sejam capazes de fomentar ódio religioso ou menosprezo às religiões e seus adeptos;
VIII - desigualdade racial: toda situação injustificada de diferenciação de acesso e fruição de bens, serviços e oportunidades, nas esferas

pública e privada, em virtude de raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica; 
IX - desigualdade de gênero e raça: assimetria existente no âmbito da sociedade que acentua a distância social entre mulheres negras e

os demais segmentos sociais.
Art. 3º Caberá ao Estado divulgar, em meio e linguagem acessíveis, os dados oficiais e públicos concernentes à mensuração da

desigualdade racial e de gênero, considerando os estudos produzidos pelos órgãos e instituições públicas, instituições oficiais de pesquisa,
universidades públicas, instituições de ensino superior privadas e organizações da sociedade civil que tenham por finalidade estatutária a
produção de estudos e pesquisas sobre o tema.

Art. 4º É dever do Estado e da sociedade garantir a igualdade de oportunidades, reconhecendo a todo cidadão brasileiro,
independentemente da etnia ou cor da pele, o direito à participação na comunidade, especialmente nas atividades políticas, econômicas,
empresariais, educacionais, culturais e esportivas, defendendo sua dignidade e valores religiosos e culturais.
Art. 5º O presente Estatuto adota como diretrizes político-jurídicas para projetos de desenvolvimento, políticas públicas e medidas de ação
afirmativa, a inclusão do segmento da população atingido pela desigualdade racial e a promoção da igualdade racial, observando-se as
seguintes dimensões:
I - reparatória e compensatória para os descendentes das vítimas da escravidão, do racismo e das demais práticas institucionais e sociais
históricas que contribuíram para as profundas desigualdades raciais e as persistentes práticas de discriminação racial na sociedade
pernambucana, inclusive em face dos povos de terreiros de religiões afro-brasileiras;
II - inclusiva, nas esferas pública e privada, assegurando a representação equilibrada dos diversos segmentos étnico-raciais componentes
da sociedade pernambucana, solidificando a democracia e a participação de todos;
III - otimizadora das relações socioculturais, econômicas e institucionais, pelos benefícios da diferença e da diversidade racial para a

coletividade, enquanto fatores de criatividade e inovação dinamizadores do processo civilizatório e o desenvolvimento do Estado.
Art. 6º A participação da população negra, em condições de igualdade de oportunidades, na vida econômica, social, política e cultural do
Estado, será promovida, prioritariamente, por meio de:
I - inclusão igualitária nas políticas públicas, programas de desenvolvimento econômico e social e de ação afirmativa, combatendo

especificamente as desigualdades raciais e de gênero que atingem as mulheres negras e a juventude negra;
II - adoção de políticas, programas e medidas de ação afirmativa;
III - adequação das estruturas institucionais do Poder Público para o eficiente enfrentamento e superação das desigualdades raciais

decorrentes do racismo e da discriminação racial;
IV - promoção de ajustes normativos para aperfeiçoar o combate à discriminação racial e às desigualdades raciais em todas as suas

manifestações estruturais, institucionais e individuais;
V - eliminação dos obstáculos históricos, socioculturais e institucionais que impedem a representação da diversidade racial nas esferas

pública e privada;
IV - estímulo, apoio e fortalecimento de iniciativas oriundas da sociedade civil destinadas à promoção da igualdade de oportunidades e ao
combate às desigualdades raciais, inclusive mediante a implementação de incentivos e critérios de condicionamento e prioridade no acesso
aos recursos públicos;
VII - implementação de medidas e programas de ação afirmativa destinados ao enfrentamento das desigualdades raciais no tocante à

educação, cultura, esporte, lazer, saúde, segurança, trabalho, moradia, meios de comunicação de massa, financiamentos públicos, acesso
à terra, acesso à justiça e outros aspectos da vida pública.
Parágrafo único. Os programas de ação afirmativa constituem-se em políticas públicas destinadas a reparar as desigualdades sociais,

étnico-raciais e demais consequências de práticas discriminatórias historicamente adotadas, nas esferas pública e privada, durante o
processo de formação social do país e do Estado.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA ESTADUAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL – SISEPIR

Art. 7º Fica instituído o Sistema Estadual de Promoção da Igualdade Racial - SISEPIR, com a finalidade de efetivar o conjunto de ações,
políticas e serviços de enfrentamento ao racismo, promoção da igualdade racial e combate à intolerância religiosa.
§ 1º Os Municípios poderão integrar o SISEPIR, mediante participação no Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial – COEPIR,
instituído pelo Decreto nº 41.980/2015, ou através de declaração de anuência, na forma estabelecida em regulamento.
§ 2º O SISEPIR manterá articulação com o Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial - SINAPIR, instituído pela Lei Federal nº

12.288, de 20 de julho de 2010 e regulamentado pelo Decreto Federal nº 8.136, de 5 de novembro de 2013.
§ 3º O Estado instituirá linhas de apoio, benefícios e incentivos para estimular a participação da sociedade civil e da iniciativa privada no

SISEPIR.
Art. 8º Integram o SISEPIR:
I – o Poder Executivo, através do órgão delegado e com temática voltada para a promoção da igualdade racial, que o coordenará;
II – o Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial – COEPIR;
III - os Municípios a que se refere o § 1º do art. 7º desta Lei.
Art. 9º O funcionamento do SISEPIR será disciplinado no Regulamento deste Estatuto.
Art. 10. Fica instituída a Ouvidoria de Promoção da Igualdade Racial, vinculada à estrutura da Ouvidoria Geral do Estado, com a finalidade
de registro de ocorrências de racismo, discriminação racial, intolerância religiosa, conflitos fundiários envolvendo povos de terreiros e
comunidades quilombolas e violação aos direitos de que trata este Estatuto.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA DE FINANCIAMENTO DAS POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

Art. 11. Fica instituído o Sistema de Financiamento das Políticas de Promoção da Igualdade Racial, com a finalidade de garantir prioridade
no planejamento, alocação específica de recursos, aperfeiçoamento dos meios de execução e controle social das políticas de promoção
da igualdade racial no âmbito do Estado.
Art. 12. Na implementação dos programas e das ações constantes dos planos plurianuais e dos orçamentos anuais do Estado, deverão
ser observadas as políticas de ação afirmativa a que se refere este Estatuto e outras políticas públicas que tenham como objetivo promover
a igualdade de oportunidades e a inclusão social da população negra.
§ 1º O Estado é autorizado a adotar medidas que garantam, em cada exercício, a transparência na alocação e na execução dos recursos

necessários ao financiamento das ações previstas neste Estatuto, explicitando, entre outros, a proporção dos recursos orçamentários
destinados aos programas de promoção da igualdade, especialmente nas áreas de educação, saúde, segurança pública, emprego, trabalho
e renda, desenvolvimento agrário, habitação popular, desenvolvimento regional, cultura, esporte e lazer.
§ 2º O Estado é autorizado a adotar as medidas necessárias para a adequada implementação do disposto neste artigo, podendo

estabelecer patamares de participação crescente dos programas de ação afirmativa nos orçamentos anuais a que se refere o caput deste
artigo.
Art. 13. Sem prejuízo da destinação de recursos ordinários, poderão ser consignados nos orçamentos para o financiamento de que trata
o art. 12 desta Lei:
I - transferências voluntárias da União;
II - doações voluntárias de particulares;
III - doações de empresas privadas e organizações não-governamentais, nacionais ou internacionais;
IV - doações voluntárias de fundos nacionais ou internacionais;
V - doações de Estados estrangeiros, por meio de convênios, tratados e acordos internacionais.
Art. 14. Caberá ao Estado realizar o acompanhamento, monitoramento e avaliação da execução intersetorial das políticas e programas

setoriais e de promoção da igualdade racial, incluídas as ações específicas voltadas para os segmentos atingidos pela discriminação racial,
promovendo a integração dos dados aos sistemas de monitoramento das ações do Governo do Estado e contribuindo para a qualificação
da execução das ações no âmbito do SISEPIR, divulgando relatório anual sobre os resultados alcançados.

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE

Art. 15. O direito à saúde da população negra será garantido pelo Poder Público mediante políticas sociais e econômicas destinadas à
redução do risco de doenças e outros agravos, com foco nas necessidades específicas deste segmento da população.
§ 1º Para o cumprimento do disposto no caput cabe ao Poder Público promover o acesso universal, integral e igualitário às ações e serviços
de saúde integrados ao Sistema Único de Saúde - SUS, em todos os níveis de atenção, por meio de medidas de promoção, proteção e
recuperação da saúde visando à redução de vulnerabilidades específicas da população negra.
§ 2º O Poder Público poderá promover apoio técnico e financeiro aos municípios tendo em vista a implementação do disposto neste

Capítulo na esfera local, contemplando, inclusive, a atenção integral à saúde dos moradores de comunidades remanescentes de quilombo.
Art. 16. O conjunto de princípios, objetivos, instrumentos e ações voltadas à promoção da saúde da população negra, constitui a Política
Estadual de Atenção Integral à Saúde da População Negra, executada conforme as diretrizes abaixo especificadas:
I - ampliação e fortalecimento da participação dos movimentos sociais em defesa da saúde da população negra nas instâncias de

participação e controle social das políticas de saúde em âmbito estadual, notadamente o Comitê Técnico Estadual de Saúde da População
Negra ou instância equivalente;
II - produção de conhecimento científico e tecnológico sobre o enfrentamento ao racismo na área de saúde e a promoção da saúde da

população negra;
III - desenvolvimento de processos de informação, comunicação e educação para contribuir com a redução das vulnerabilidades por meio

da prevenção, para a melhoria da qualidade de vida da população negra e para a sensibilização quanto à adequada utilização do quesito
“raça/cor”;
IV - desenvolvimento de ações e estratégias de identificação, abordagem, combate e desconstrução do racismo institucional nos serviços

e unidades de saúde, incluindo-se os de atendimento de urgência e emergência, assim como no contexto da educação permanente de
trabalhadores da saúde;
V - ações concretas para a redução de indicadores de morbi-mortalidade causada por doenças e agravos prevalentes na população negra;
VI - formulação e/ou revisão das redes integradas de serviços de saúde do SUS, em âmbito estadual, com a finalidade de inclusão das

especificidades relacionadas à saúde da população negra;

Projetos Desarquivados



Recife, 06 de abril de 2023 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Ano C • N0 63 – 21
VII - implementação de programas específicos com foco nas doenças cujos indicadores epidemiológicos evidenciam as maiores

desigualdades raciais;
VIII - definição de ações com recortes específicos para a criança e o adolescente negros, idosos negros e mulheres negras.
Art. 17. As informações prestadas pelos órgãos estaduais de saúde e os respectivos instrumentos de coleta de dados incluirão o quesito
“raça/cor”, reconhecido de acordo com a autodeclaração dos usuários das ações e serviços de saúde.
Art. 18. A Secretaria da Saúde realizará o acompanhamento e o monitoramento das condições específicas de saúde da população negra
no Estado, visando à redução dos indicadores de morbi-mortalidade por doenças prevalentes na população negra.
Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, a Secretaria da Saúde produzirá estatísticas vitais e análises epidemiológicas

da morbi-mortalidade por doenças prevalentes na população negra, quer se trate de doenças geneticamente determinadas ou doenças
causadas ou agravadas por condições de vida da população negra atingida pela desigualdade racial.
Art. 19. É responsabilidade do Poder Público incentivar a produção de conhecimento científico e tecnológico sobre saúde da população

negra e práticas de promoção da saúde de povos de terreiros de religiões afro-brasileiras e das comunidades quilombolas, inclusive
podendo prestar apoio, técnico, científico e financeiro a instituições de educação superior vinculadas à Secretaria da Educação para a
implantação de linhas de pesquisa, núcleos e cursos de pós-graduação sobre o tema.
Art. 20. A Secretaria da Saúde promoverá a formação inicial e continuada dos trabalhadores em saúde, realizará campanhas educativas e
distribuirá material em linguagem acessível à população, abordando conteúdos relativos ao enfrentamento ao racismo na área de saúde,
à promoção da saúde da população negra e às práticas de promoção da saúde de povos de terreiros de religiões afro-brasileiras e
comunidades quilombolas.
Art. 21. O Poder Público garantirá incentivos e benefícios específicos para a garantia do direito à saúde das comunidades quilombolas, em
conformidade com o Decreto Estadual 42.848/2016, que institui o Plano Pernambuco Quilombola.
Parágrafo único. Será garantido a todas as comunidades remanescentes de quilombo identificadas no Estado, o pleno acesso às ações e
serviços de saúde, notadamente pelo Programa de Saúde da Família e pelo Programa de Agentes Comunitários de Saúde, de acordo com
metas específicas estabelecidas e monitoradas pela Secretaria da Saúde, assegurando-se, sempre que possível, que as equipes destes
programas sejam integradas por membros das comunidades.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

Art. 22. O Estado desenvolverá ações para viabilizar e ampliar o acesso e fruição da população negra à educação, cultura, esporte e lazer,
almejando a efetivação da igualdade de oportunidades de acesso ao bem-estar, desenvolvimento e participação e contribuição para a
identidade e o patrimônio cultural brasileiro.
Parágrafo único. O Estado poderá prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios, tendo para implementação, na esfera local, das

medidas previstas neste Capítulo.

Seção I
Do Direito à Educação

Art. 23. Fica assegurada a participação da população negra em igualdade de oportunidades nos espaços de participação e controle social
das políticas públicas em educação, cabendo ao Poder Público promover o acesso da população negra à educação em todas as
modalidades de ensino, abrangendo o Ensino Médio, Técnico e Superior, assim como os programas especiais em educação, visando a sua
inserção nos mundos acadêmico e profissional:
§ 1º O Estado implementará programa específico de reconhecimento e fortalecimento da identidade e da autoestima de crianças e

adolescentes negros, que permeará todo o Sistema Estadual de Ensino e os programas estaduais de acesso ao Ensino Superior.
§ 2º O Estado e as instituições estaduais de educação superior promoverão o acesso e a permanência da população negra na Educação

Superior, incluindo-se os cursos de pós-graduação lato sensu, mestrado e doutorado, adotando medidas e programas específicos para este
fim.
Art. 24. É assegurado aos alunos adeptos de religiões afro-brasileiras o direito de realizar atividades compensatórias, previamente definidas
em ato normativo, sob orientação e supervisão pelos respectivos professores, na hipótese de necessidade de faltar às aulas em função de
atividade religiosa devidamente comprovada, tendo em vista o cumprimento dos deveres escolares e o aproveitamento dos conteúdos
programáticos.
Art. 25. O Estado adotará ações para assegurar a qualidade do ensino da História e da Cultura Africana, Afro-brasileira e Indígena nas

unidades do Ensino Fundamental e Médio do Sistema Estadual de Ensino, em conformidade com o estabelecido pela Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional, assegurando a estrutura e os meios necessários à sua efetivação, inclusive no que se refere à formação
permanente de educadores, realização de campanhas e disponibilização de material didático específico, no contexto de um conjunto de
ações integradas com o combate ao racismo e à discriminação racial nas escolas.
§ 1º O Estado exercerá a fiscalização e adotará as providências cabíveis em caso de descumprimento das medidas previstas no caput

deste artigo.
§ 2º O Estado, mediante incentivos e prêmios, promoverá o reconhecimento de práticas didáticas e metodológicas no Ensino da História

e da Cultura Africana, Afro-brasileira e Indígena nas escolas do Sistema Estadual de Ensino e da rede privada. 
Art. 26. A Secretaria da Educação procederá à apuração administrativa das ocorrências de racismo, discriminação racial, intolerância

religiosa no âmbito das unidades do Sistema Estadual de Ensino, através de estruturas administrativas especificamente criadas para este
fim, em articulação com a Rede e o Centro de Referência de Combate ao Racismo e à Intolerância Religiosa, que prestará apoio social,
psicológico e jurídico específico às pessoas negras atingidas, com prioridade no atendimento de crianças e adolescentes negros.
Art. 27. Na oferta de educação básica para a população rural, inclusive às comunidades remanescentes de quilombos e aos povos

indígenas, os sistemas de ensino promoverão as adaptações necessárias para a sua adequação às peculiaridades da vida rural de cada
região, observando-se o seguinte:
I - conteúdos curriculares e metodologias apropriados à realidade das comunidades rurais e que, no caso das comunidades quilombolas

e dos povos indígenas, contemplem a trajetória histórica, as relações territoriais, a ancestralidade e a resistência coletiva à opressão
histórica;
II - adequação do calendário escolar às fases do ciclo agrícola e às condições climáticas;
III - adequação às atividades laborais de subsistência e aos modos de vida das comunidades rurais.
Art. 28. As comemorações de caráter cívico e de relevância para a memória e a história da população negra brasileira e pernambucana
serão previstas no Calendário Escolar do Sistema Estadual de Ensino. 
Art. 29. O Estado estimulará a implementação e manutenção dos programas e medidas de ação afirmativa para ampliação do acesso da
população negra ao Ensino Técnico e à Educação Superior, em todos os cursos, no âmbito de atuação do Estado, com prazo de duração
compatível com a correção das desigualdades raciais verificadas.
Art. 30. Poderá o Poder Público, em articulação com os Municípios, disponibilizar apoio técnico, financeiro e operacional para promover o
acesso efetivo e igualitário de crianças negras, com idade entre zero e seis anos, à Educação Infantil. 
Parágrafo único. É de responsabilidade do Estado, em parceria com a União e Municípios, estabelecer políticas de formação permanente

de educadores da Educação Infantil, com ênfase no reconhecimento da contribuição dos africanos e dos afro-brasileiros para a história e
a cultura na valorização da tolerância e no respeito às diferenças.
Art. 31. O censo educacional concernente à “raça/cor” será um dos mecanismos utilizados para o monitoramento, acompanhamento e

avaliação das condições educacionais da população negra, contemplando entre outros aspectos, o acesso e a permanência no Sistema
Estadual de Ensino.
Art. 32. Os órgãos e instituições estaduais de fomento à pesquisa e à pós-graduação instituirão linhas de pesquisa e programas de estudo
voltados para temas relativos às relações raciais, combate às desigualdades raciais e de gênero, enfrentamento ao racismo e outras
questões pertinentes à garantia de direitos da população negra.

Seção II
Do Direito à Cultura

Art. 33. O Estado garantirá o reconhecimento das manifestações culturais preservadas pelas formas de expressão cultural coletiva da
população negra, com trajetória histórica comprovada, como patrimônio histórico e cultural, nos termos dos arts. 215 e 216 da Constituição
Federal.
Art. 34. O Estado, por meio do Sistema Estadual de Cultura, estimulará e apoiará a produção cultural de entidades do movimento negro e
de grupos de manifestação cultural coletiva da população negra, que desenvolvam atividades culturais voltadas para a promoção da
igualdade racial, o combate ao racismo e a intolerância religiosa, mediante cooperação técnica, seleção pública de apoio a projetos, apoio
a ações de formação de agentes culturais negros, intercâmbios e incentivos, entre outros mecanismos.
Parágrafo único. As seleções públicas de apoio a projetos na área de cultura deverão assegurar a equidade na destinação de recursos a

iniciativas de grupos de manifestação cultural da população negra.
Art. 35. É dever do Estado preservar e garantir a integridade, a respeitabilidade e a permanência dos valores das religiões afro-brasileiras
e dos modos de vida, usos, costumes tradições e manifestações culturais das comunidades quilombolas.
Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, cabe ao Estado inventariar, restaurar e proteger os documentos, obras e

outros bens de valor artístico e cultural, os monumentos, mananciais, flora e sítios arqueológicos, vinculados às comunidades
remanescentes de quilombo e aos povos de terreiros de religiões afro-brasileiras, atendendo aos termos do art. 216, § 5º, da
Constituição Federal.

Seção III
Do Direito ao Esporte e ao Lazer 

Art. 36. O Estado fomentará o pleno acesso da população negra às práticas desportivas no Estado, consolidando o esporte e o lazer como
direitos sociais.
Art. 37. Cabe ao Estado promover a democratização do acesso a espaços, atividades e iniciativas gratuitas de esporte e lazer, nas suas
manifestações educativas, artísticas e culturais, como direitos de todos, visando resgatar a dignidade das populações das periferias urbanas
e rurais, valorizando a auto-organização e a participação da população negra.
§ 1º O disposto no caput constitui diretriz para as parcerias entre o Estado, a sociedade civil e a iniciativa privada.
§ 2º As políticas estaduais de fomento ao esporte e lazer priorizarão a instalação de equipamentos públicos de esporte e lazer que atendam
às comunidades negras urbanas e rurais, com foco na juventude negra e nas mulheres negras.

CAPÍTULO III
DO ACESSO À TERRA

Art. 38. O Estado promoverá a regularização fundiária, o fortalecimento institucional e o desenvolvimento sustentável das comunidades
remanescentes de quilombos e dos povos e comunidades que historicamente tem preservado as tradições africanas e afro-brasileiras no
Estado, de forma articulada com as políticas específicas pertinentes.
Parágrafo único. Fica reconhecida a propriedade definitiva das terras públicas estaduais, rurais e devolutas, dos espaços de preservação

das tradições africanas e afro-brasileiras.

Art. 39. O Estado incentivará a participação de comunidades remanescentes de quilombos e dos povos de terreiros de religiões afro-
brasileiras nos órgãos colegiados estaduais de formulação, participação e controle social de políticas públicas nas áreas de educação,
saúde, segurança alimentar, meio ambiente, desenvolvimento urbano, política agrícola e política agrária, no que for pertinente a cada
segmento de população tradicional, assim como em outras áreas que lhes sejam concernentes.
Art. 40. O Estado estabelecerá diretrizes aplicáveis à regularização fundiária dos terrenos em que se situam templos e espaços de culto
das religiões afro-brasileiras, em articulação com as entidades representativas deste segmento.
Parágrafo único. A regularização fundiária de que trata o caput será efetivada pela expedição de título de domínio coletivo e próindiviso em
nome da associação legalmente constituída, que represente civilmente a comunidade de religião afro-brasileira, gravado com cláusula de
inalienabilidade, impenhorabilidade e imprescritibilidade.
Art. 41. Poderá ser realizada consulta prévia, livre e informada aos povos e comunidades tradicionais, notadamente às comunidades

remanescentes de quilombos e dos povos e comunidades que historicamente têm preservado as tradições africanas e afro-brasileiras
no Estado, de que trata este capítulo, sempre que forem previstas medidas administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente.

Seção IV
Do Direito ao Trabalho, ao Emprego, à Renda, ao Empreendedorismo e ao Desenvolvimento Econômico

Art. 42. A implementação de políticas públicas voltadas para a promoção da igualdade no acesso da população negra ao trabalho, à
qualificação profissional, ao empreendedorismo, ao emprego, à renda e ao desenvolvimento econômico é de responsabilidade do Estado,
observando-se o seguinte:
I - a Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, de 1965;
II - a Convenção nº 100, de 1951, sobre a “igualdade de remuneração para a mão-de-obra masculina e a mão-de-obra feminina por um

trabalho de igual valor”, e a Convenção nº 111, de 1958, que trata da discriminação no emprego e na profissão, ambas da Organização
Internacional do Trabalho - OIT;
III - a Declaração e Plano de Ação emanados da III Conferência Mundial Contra o Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerâncias
Correlatas, de 2001.
Art. 43. Cabe ao Estado implementar medidas e políticas que assegurem a igualdade de oportunidades no mercado de trabalho para as
mulheres negras e a população negra, observando-se o seguinte:
I - garantia de igualdade de oportunidades para o acesso a cargos, empregos e contratos com a Administração Direta e Indireta;
II - implementação de políticas e programas específicos voltados para a qualificação profissional, o aperfeiçoamento e a inserção no

mercado de trabalho;
III - implementação de políticas e programas voltados para o apoio ao empreendedorismo;
IV - incentivo à criação de linhas de financiamento, serviços, incentivos e benefícios fiscais e creditícios específicos para as organizações

privadas que adotarem políticas de promoção racial, assegurando a proporcionalidade racial e de gênero em conformidade com a
composição racial da população do Estado;
V - acesso ao crédito para a pequena produção, nos meios rural e urbano, com ações afirmativas para mulheres negras:
a) as ações de que trata o caput deste artigo assegurarão o princípio da proporcionalidade de gênero entre os beneficiários;
b) o Estado promoverá campanhas educativas contra a marginalização da mulher negra no trabalho artístico e cultural;
c) o Estado promoverá ações com o objetivo de elevar a escolaridade e a qualificação profissional nos setores da economia que detenham
alto índice de ocupação por trabalhadores negros de baixa escolarização.
Art. 44. O quesito “raça/cor” constará obrigatoriamente dos cadastros de servidores públicos estaduais, para todos os cargos, empregos e
funções públicas.
Art. 45. Fica instituída a reserva de vagas para a população negra nos concursos públicos e processos seletivos para provimento de

pessoal no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta Estadual, correspondente, no mínimo, a 5% (cinco por cento) das vagas a
serem providas.
§ 1º A reserva de vagas de que trata o caput deste artigo aplica-se aos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos
públicos, bem como aos processos seletivos para contratações temporárias, sob Regime Especial de Direito Administrativo - REDA,
promovidos pelos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado de Pernambuco.
§ 2º Terão acesso às medidas de ação afirmativa previstas neste artigo aqueles que se declarem pretos e pardos segundo a classificação
adotada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, prevalecendo a autodeclaração.
§ 3º O Estado realizará o monitoramento e a avaliação permanente dos resultados da aplicação da reserva de vagas em certames públicos,
de que trata este artigo.
§ 4º O Estado garantirá a igualdade de oportunidades para o acesso da população negra aos cargos de provimento temporário,

assegurando-se a reserva de vagas para o acesso de pessoas negras a estes cargos, observada a equidade de gênero da medida, que
será definida em decreto do Chefe do Poder Executivo Estadual.
Art. 46. As ações afirmativas previstas no art. 49 terão vigência por 10 (dez) anos a partir da publicação desta Lei.
Art. 47. O Estado estimulará as atividades voltadas ao turismo étnico com enfoque nos locais, monumentos e cidades que retratem a

cultura, os usos e os costumes da população negra.
Art. 48. Os processos de contratação de obras, produtos e serviços pela Administração Pública Estadual observarão critérios e incentivos
que viabilizem a contratação de empresas que implementem programas de ação afirmativa para acesso das mulheres negras e da
população negra a oportunidades de trabalho e de negócios em todos os níveis de sua atuação.

Seção V
Do Combate ao Racismo Institucional

Art. 49. O Estado promoverá a adequação dos serviços públicos ao princípio do reconhecimento e valorização da diversidade e da
diferença racial, religiosa e cultural, em conformidade com o disposto neste Estatuto.
Art. 50. No contexto das ações de combate ao racismo institucional, o Estado desenvolverá as seguintes ações:
I - articulação com gestores municipais objetivando a definição de estratégias e a implementação de planos de enfrentamento ao racismo

institucional, compreendendo celebração de acordos de cooperação técnica para este fim;
II - campanha de informação aos servidores públicos visando oferecer subsídios para a identificação do racismo institucional;
III - formulação de protocolos de atendimento e implementação de pesquisas de satisfação sobre a qualidade dos serviços públicos

estaduais com foco no enfrentamento ao racismo institucional.
Art. 51. Os programas de avaliação de conhecimentos em concursos públicos e processos seletivos em âmbito estadual abordarão temas
referentes às relações étnico-raciais, à trajetória histórica da população negra no Brasil e na Pernambuco, sua contribuição decisiva para
o processo civilizatório nacional, e políticas de promoção da igualdade racial e de defesa de direitos de pessoas e comunidades afetadas
pelo racismo e pela discriminação racial, com base na legislação estadual e federal específica.
Art. 52. O estado regulamentará Programa de Combate ao Racismo Institucional em conformidade com o art. 50.
Art. 53. O Estado disponibilizará cooperação técnica aos Municípios tendo em vista a implantação de programa de combate ao racismo
institucional.
Art. 54. O Estado promoverá a oferta, aos servidores, de cursos de capacitação e aperfeiçoamento para o combate ao racismo institucional,
que poderá ser um dos requisitos em processos de promoção dos servidores públicos estaduais.
Art. 55. A eficácia do combate ao racismo institucional será considerado um dos critérios de avaliação externa e interna da qualidade dos
serviços públicos estaduais.
Art. 56. O Estado adotará medidas para coibir atos de racismo, discriminação racial e intolerância religiosa pelos agentes e servidores

públicos estaduais, observando-se a legislação pertinente para a apuração da responsabilidade administrativa, civil e penal, no que couber.

Seção VI
Da Comunicação Social

Art. 57. A política de comunicação social do Estado e a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas institucionais do
Estado se orientarão pelo princípio da diversidade étnico-racial e cultural, assegurando a representação justa e proporcional dos diversos
segmentos raciais da população nas peças institucionais, educacionais e publicitárias, observando-se o percentual da população negra na
composição demográfica do Estado.
Art. 58. As emissoras públicas estaduais de teledifusão e radiodifusão desenvolverão programação pluralista, assegurando a divulgação,
valorização e promoção dos diversos segmentos étnico-raciais, religiosos e culturais do Estado.
Art. 59. O Estado implementará um programa permanente de incentivo à produção de mídia em veículos de comunicação públicos que

fomente a preservação, valorização, respeitabilidade e garantia da integridade dos legados cultural e identitário dos povos de terreiros de
religiões afro-brasileiras.
Art. 60. Fica assegurada a inviolabilidade da intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, sendo vedada a exposição da imagem
de pessoas custodiadas em estabelecimentos prisionais e policiais da estrutura da Administração Pública Estadual, ressalvados os casos
justificados por motivo de interesse público e de proteção aos direitos humanos, autorizados pelo dirigente da unidade ou autoridade policial
civil ou militar, mediante a formalização de requerimento e justificativa.
§ 1º A vedação do caput estende-se à divulgação de fatos ou circunstâncias que possam depreciar a imagem da pessoa sob custódia ou

expô-la a situação vexatória.
§ 2º Compete à autoridade policial civil ou militar que preside o procedimento, ou à assessoria de comunicação do órgão, a prestação de

informações de interesse público aos veículos de comunicação, mediante a formalização de requerimento e justificativa.

Seção VII
Das Mulheres Negras

Art. 61. Sem prejuízo das demais disposições deste Estatuto, o Estado garantirá a efetiva igualdade de oportunidades, a defesa de direitos,
a proteção contra a violência e a participação das mulheres negras na vida social, política, econômica, cultural e projetos de
desenvolvimento no Estado, assegurando-se o fortalecimento de suas organizações representativas.
Art. 62. O Estado incentivará a representação das mulheres negras nos órgãos colegiados estaduais de participação, formulação e

controle social nas políticas públicas, nas áreas de promoção da igualdade racial, saúde, educação e outras áreas que lhes sejam
concernentes.
Art. 63. Cabe ao Estado assegurar a articulação e a integração entre as políticas de promoção da igualdade racial e combate ao racismo
e ao sexismo e as políticas para as mulheres negras, em âmbito estadual.
Art. 64. Observando-se as disposições deste Estatuto, o conjunto de ações específicas voltadas à proteção e defesa dos direitos das
mulheres negras constituirá o Plano Estadual para as Mulheres Negras, parte integrante da Política Estadual para as Mulheres.

Seção VIII
Da Juventude Negra

Art. 65. Sem prejuízo das demais disposições deste Estatuto, o Estado garantirá a efetiva igualdade de oportunidades, a defesa de direitos
e a participação da juventude negra na vida social, política, econômica, cultural e projetos de desenvolvimento no Estado, assegurando-se
o fortalecimento de suas organizações representativas.
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Art. 66. O Estado incentivará a representação da juventude negra nos órgãos colegiados estaduais de participação e controle social nas
políticas públicas, nas áreas de promoção da igualdade racial, juventude, educação, segurança pública, cultura e outras áreas que lhes
sejam concernentes.
Art. 67. O Estado produzirá, sistematizará e divulgará anualmente estatísticas sobre o impacto das violações de direitos humanos sobre
a qualidade de vida da juventude negra no Estado, abordando especificamente os dados sobre homicídios e lesão corporal, utilizando
estes dados para a formulação de diretrizes e para a implementação de ações no âmbito das políticas de segurança pública e de defesa
social.
Art. 68. O Estado promoverá a proteção integral da juventude negra exposta à exclusão social, à desigualdade racial e em conflito com a
lei.
Parágrafo único. É assegurada a assistência integral a jovens vítimas de violência policial e de grupos de extermínio, bem como às suas

famílias, nos aspectos social, psicológico, de saúde e jurídico.

Seção IX
Do Acesso à Justiça

Art. 69. O Estado estimulará a Defensoria Pública e o Ministério Público, no âmbito das suas competências institucionais, a prestarem
orientação jurídica e promoverem a defesa de direitos individuais, difusos e coletivos da população negra, povos de terreiros de religiões
afro-brasileiras e comunidades quilombolas.
Art. 70. O Estado realizará estudos sobre a eficiência do atendimento da população negra pelo Sistema de Justiça, com foco nas

ocorrências e nos processos tendo por objeto o combate ao racismo, à discriminação racial e de gênero, intolerância religiosa e conflitos
fundiários que afetam comunidades quilombolas e povos de terreiros de religiões afro-brasileiras, propondo medidas aos órgãos e
instituições competentes.
Art. 71. O Estado apoiará ações de capacitação e aperfeiçoamento jurídico de membros e servidores do Poder Público e instituições do
Sistema de Justiça, implantação de núcleos e estruturas internas especializadas na defesa de direitos da população negra, educação
jurídica à população negra, “mutirões” e iniciativas de atendimento jurídico, principalmente nas áreas previdenciária, trabalhista, civil e penal,
priorizando a participação de população negra, mulheres negras, comunidades quilombolas e povos de terreiros de religiões de matriz
africana, em parceria com órgãos e instituições públicos competentes.

Seção X
Do Direito à Segurança Pública

Art. 72. O Estado adotará medidas especiais para prevenir e coibir atos que atentem contra os direitos humanos e a cidadania incidente
sobre a população negra.
Parágrafo único - O Sistema de Defesa Social do Estado de Pernambuco - SDS implementará programa permanente para prevenir e coibir
a violência institucional sobre a população negra.
Art. 73. O Estado produzirá, sistematizará e divulgará periodicamente estatísticas sobre o impacto das violações de direitos humanos sobre
a qualidade de vida da população negra no Estado, abordando especificamente os dados sobre homicídios.
Art. 74. O Estado manterá registro e monitoramento das ações de policiamento ostensivo que impliquem em abordagem de pessoas e

veículos e flexibilização da garantia constitucional de inviolabilidade dos domicílios, identificando o impacto destas ações sobre
comunidades negras no Estado.
Art. 75. Cabe ao Estado assegurar o registro e o atendimento às demandas da população negra relativas às políticas de segurança pública
e de defesa social do Estado.
Art. 76. Fica autorizada a criação, na estrutura da Polícia Civil de Pernambuco, da Secretaria da Segurança Pública do Estado, Órgão

Especializado no Combate ao Racismo e à Intolerância Religiosa.
Art. 77. A Secretaria de Segurança Pública coordenará o processo de formulação e estabelecerá procedimento unificado para o registro e
investigação dos crimes de racismo e crimes associados a práticas de intolerância religiosa, tendo em vista a garantia da eficácia da sua
apuração, prevenção e repressão.

Seção XI
Do Combate ao Racismo e à Intolerância Religiosa

Art. 78. As ocorrências de racismo, discriminação racial e intolerância religiosa causadas por ação ou omissão de pessoas físicas, ou de
pessoas jurídicas, ensejarão a comunicação formal das pessoas e grupos atingidos aos entes que compõem o SISEPIR, à Rede de
Combate ao Racismo e à Intolerância Religiosa, ao Ministério Público, à Defensoria Pública e outros órgãos e instituições, de acordo com
as suas competências institucionais.

Seção XII
Da Defesa Da Liberdade Religiosa

Art. 79. É inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida a proteção
aos locais de culto e às suas liturgias.
Art. 80. É assegurado o acesso dos adeptos de religiões afro-brasileiras em estabelecimentos civis e militares de internação coletiva

estaduais para prestar assistência religiosa, da forma prevista em regulamento.
Art. 81. As medidas para o combate à intolerância contra as religiões afro-brasileiras e seus adeptos compreendem especialmente:
I - coibir a utilização dos meios de comunicação social para a difusão de proposições, imagens ou abordagens que exponham pessoa ou

grupo ao desprezo ou ao ódio por motivos fundados na religiosidade afro-brasileira;
II - inventariar, restaurar, preservar e proteger os documentos, obras e outros bens de valor artístico e cultural, os espaços públicos,

monumentos, mananciais, flora, recursos ambientais e sítios arqueológicos vinculados às religiões afro-brasileiras;
III - proibir a exposição, exploração comercial, veiculação, titulação prejudiciais aos símbolos, expressões, músicas, danças, instrumentos,
adereços, vestuário e culinária, estritamente vinculados às religiões afro-brasileiras.

TÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 82. Para o cumprimento das disposições contidas neste Estatuto, o Estado celebrará convênios, contratos, acordos ou instrumentos
similares de cooperação com órgãos públicos ou instituições privadas.
Art. 83. O Poder Executivo estimulará a criação e o fortalecimento, no âmbito da Defensoria Pública de Pernambuco, do Ministério Público
de Pernambuco e do Poder Judiciário, de estruturas internas especializadas no combate ao racismo, proteção e defesa de direitos da
população negra, povos de terreiros de religiões afro-brasileiras e comunidades quilombolas.
Art. 84. Durante os 05 (cinco) primeiros anos, a contar do exercício subsequente à publicação deste Estatuto, os órgãos do Estado que
desenvolvem políticas e programas nas áreas referidas no § 1º do art. 12 discriminaram em seus orçamentos anuais a participação nos
programas de ação afirmativa referidos no inciso VII do art. 6º desta Lei.
Art. 85. As medidas de ação afirmativa para a população negra no Ensino Superior estadual já instituídas, ou cujo prazo tenha se esgotado,
serão adequadas ao disposto no art. 31 deste Estatuto. 
Art. 86. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, ficando autorizado a promover os atos

necessários:
I - à revisão e elaboração dos atos regulamentares e regimentais que decorram, implícita ou explicitamente, das disposições desta Lei,

inclusive os que se relacionam com pessoal, material e patrimônio, bem como as alterações organizacionais e de cargos em comissão
decorrentes desta Lei;
II - às modificações orçamentárias que se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei, respeitados os valores globais

constantes do orçamento vigente, e no Plano Plurianual.
Art. 87. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Justificativa

No Brasil, a Lei nº 12.288/10, de autoria do Senador Paulo Paim, instituiu o Estatuto da Igualdade Racial. Segundo o artigo 1º, o Estatuto
da Igualdade Racial tem por objetivo “combater a discriminação racial e as desigualdades raciais que atingem os afro-brasileiros, incluindo
a dimensão racial nas políticas públicas desenvolvidas pelo Estado”. Discriminação racial é definida pelo texto legal como “toda distinção,
exclusão, restrição ou preferência baseada em raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica que tenha por objeto anular ou
restringir o reconhecimento, gozo, ou exercício, em igualdade de condições, de direitos humanos e liberdades fundamentais” (art. 1º, § 1º).
Já desigualdades raciais, por sua vez, como sendo “situações injustificadas de diferenciação de acesso e gozo de bens, serviços e
oportunidades, na esfera pública e privada”.
Segundo o autor da Lei Federal: “Não queremos a cultura afro-brasileira vista, sentida e experimentada somente nas práticas religiosas,

música ou alimentação. Queremos a cultura do negro inserida nas escolas, no mercado de trabalho, nas universidades, pois o negro faz
parte do povo brasileiro. Cultivar as raízes da nossa formação histórica evidentes na diversificação da composição étnica do povo é o
caminho mais seguro para garantirmos a afirmação de nossa identidade nacional e preservarmos os valores culturais que conferem
autenticidade e singularidade ao nosso país. É imprescindível que haja união entre as pessoas, povos, nacionalidades e culturas. Todos os
esforços para combater as barreiras discriminatórias são subsídios concretos para a formação de um novo ser humano, capaz de elevar-
se à altura de seu destino e evitar destruir a si mesmo.”
A fala do autor vai de encontro ao argumento de alguns que afirmam que o Estatuto da Igualdade Racial é um texto de compromisso ou
simplesmente sugestivo sem qualquer característica de coercitividade. Essa narrativa não procede, já que um estatuto político e jurídico
impõe deveres ao Estado de Direito, regulamentando a Constituição Federal e definindo qual a postura do Estado com relação à proteção
e promoção dos interesses dos afro-brasileiros. 
Se a proteção dos direitos fundamentais, a teor do § 2º do artigo 5º da Constituição Federal, tem aplicação imediata, podendo-se exigir do
Estado, por meio do Poder Judiciário, o exercício de qualquer direito fundamental, independentemente de lei ou ato normativo
infraconstitucional, o Estatuto da Igualdade Racial serve para delimitar e direcionar esse dever fazendo surgir ao Estado um dever comissivo
específico, consequentemente, inaugurando sua responsabilidade em razão de uma omissão, bem como norteando a atuação do Poder
Judiciário e dos titulares da proteção dos direitos difusos e coletivos.
E o debate sobre as garantias fundamentais da população negra tem nascituro em um Brasil reconhecidamente como um dos países mais
desiguais do planeta, e uma das dimensões dessa desigualdade é racial. Quando se comparam os dados de brasileiros brancos com os
de pretos e pardos, o cenário que emerge é de dois países completamente distintos.
É o que se vê nos dados de campos diversos como trabalho, renda, educação, crime e participação política. A maior parte dos dados

apresentados nessa justificativa são das pesquisas PNAD (Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios) realizadas pelo IBGE (Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística):
Trabalho e renda:
A PNAD Contínua de 2017 mostra que há forte desigualdade na renda média do trabalho: R$ 1.570 para negros, R$ 1.606 para pardos e
R$ 2.814 para brancos.

O desemprego também é fator de desigualdade: a PNAD Contínua do 3º trimestre de 2018 registrou um desemprego mais alto entre pardos
(13,8%) e pretos (14,6%) do que na média da população (11,9%).
Dados também da PNAD só que mais antigos, de 2015, mostram que apesar dos negros e pardos representarem 54% da população na

época, a sua participação no grupo dos 10% mais pobres era muito maior: 75%, Já no grupo do 1% mais rico da população, a porcentagem
de negros e pardos era de apenas 17,8%.Dados também de 2015 mostram outra diferença: a informalidade atingia 48,3% da população
negra contra 34,2% da população branca.
Educação:
A taxa de analfabetismo é mais que o dobro entre pretos e pardos (9,9%) do que entre brancos (4,2%), de acordo com a PNAD Contínua
de 2016. Quando se fala no acesso ao ensino superior, a coisa se inverte: de acordo com a PNAD Contínua de 2017, a porcentagem de
brancos com 25 anos ou mais que tem ensino superior completo é de 22,9%. É mais que o dobro da porcentagem de pretos e pardos com
diploma: 9,3%.
Já a média de anos de estudo para pessoas de 15 anos ou mais é de 8,7 anos para pretos e pardos e de 10,3 anos para brancos.
Segurança:
Em 2016, a taxa de homicídios de negros foi duas vezes e meia superior à de não negros e a taxa de homicídios de mulheres negras foi

71% superior à de mulheres não negras. Em um período de uma década, entre 2006 e 2016, a taxa de homicídios de negros cresceu
23,1%. No mesmo período, a taxa entre os não negros caiu 6,8%. Os dados são do Atlas da Violência 2018, estudo elaborado pelo Instituto
de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública, “É como se, em relação à violência letal, negros e
não negros vivessem em países completamente distintos”, diz o texto do relatório.
Já o Anuário Brasileiro de Segurança Pública analisou 5.896 boletins de ocorrência de mortes decorrentes de intervenções policiais entre

2015 e 2016. Isso representa 78% do universo das mortes no período. Ao descontar as vítimas cuja informação de raça/cor não estava
disponível, identificou que 76,2% das vítimas de atuação da polícia são negras.
Política:
Dos 28.562 candidatos que pediram ao Tribunal Superior Eleitoral (TSE) registro para disputar cargos eletivos (presidente, governador,

senador e deputados federais e estaduais) nas eleições este ano, 46,4% se autodeclararam negros: 35,5% deles pardos e 10,8% pretos.
Segundo dados da Pnad Contínua de 2017, 54,9% da população se autodeclarou negra (46,7% pardos e 8,2% pretos).
Entre os eleitos, houve avanço: o número de deputados federais que se declaram pardos subiu de 81 para 104 na comparação entre 2014
e 2018, apesar do número de pretos eleitos ter ficado estacionado em 21. Negros (pretos e pardos) formam 24,4% da Câmara em 2019,
menos da metade de sua representação na população em geral.
No Estado de Pernambuco existem regulamentos que visam minimizar o impacto da desigualdade racial em nosso, estado, vejamos quais
são:
DECRETO Nº 42.482, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015. Institui o Plano Estadual de Políticas de Promoção da Igualdade Racial;
DECRETO Nº 41.980, DE 27 DE JULHO DE 2015. Institui o Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial – COEPIR;
DECRETO Nº 45.763, DE 21 DE MARÇO DE 2018. Institui o Programa de Combate ao Racismo Institucional – PCRI, no âmbito do Estado
de Pernambuco.
? DECRETO Nº 42.848, DE 4 DE ABRIL DE 2016. Institui o Plano Pernambuco Quilombola, no âmbito do Estado de Pernambuco.
A proposta de criar um estatuto político e jurídico em nosso estado que visa a proteção das garantias fundamentais relacionadas a

igualdade racial, é uma forma estrutural, a qual o estado pernambucano estará aplicando políticas de Estado, deixando de lado apenas
políticas de governo, como ação prioritária na busca da igualdade racial.
Portanto, o Estatuto da Igualdade Racial do Estado de Pernambuco, aponta para uma política sistemática, que associada às leis federais

e regramentos estaduais irão delimitar ações mais efetivas no combate à discriminação racial em nosso estado.
Sendo o que se apresenta para o momento, conto com a compreensão do meus pares para que possam aprovar a presente proposta

legislativa, delimitando um novo marco legal, social e histórico em nosso estado no caminho da efetiva desigualdade racial.

Sala das Reuniões, em 07 de Outubro de 2019.

Teresa Leitão
Deputada

Às 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 11ª, 12ª, 14ª comissões.

Tramitação conjunta: PLO 1150/2020 e PLO 1151/2020

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DESARQUIVADO Nº 001150/2020

Estabelece diretrizes para a Política de Combate ao
Racismo Estrutural no âmbito do Estado de
Pernambuco.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Ficam instituídas as diretrizes da Política Estadual de Combate ao Racismo Estrutural.
§ 1º Para os efeitos desta lei, fica estabelecido que o racismo estrutural é qualquer postura, cultura, procedimento, comportamento,

disposição e os atos discriminatórios oferecidos por servidores e empregados públicos, bem como pelos empregados ou sócios de
empresas privadas concessionárias, permissionárias ou prestadoras de serviços com contrato com a administração pública que obste,
impeça, prejudique, diferencie, dificulte ou trate de forma indigna a pessoas em razão de sua cor, origem, credo, cultura ou orientação
sexual ou de identidade de gênero.
§ 2º A Os órgãos e entidades da administração pública direta ou indireta ficam autorizados a criar mecanismos de controle interno de

combate ao racismo estrutural, podendo para a consecução dessa política, valer-se de:
I – pesquisas, estudos e avaliações internas sobre a quantidade e qualidade de casos de racismo estrutural no âmbito institucional;
II – estabelecimento de metas e de ações de enfrentamento ao racismo estrutural dentro e fora de suas dependências, incluindo

mecanismos de fiscalização do emprego de práticas racistas por parte de servidores e empregados no mister de sua atuação profissional;
III – criação de normas internas de combate ao racismo estrutural, devendo, inclusive, estabelecer a punição mínima de suspensão do

servidor ou empregado, quando da comprovação de infração consubstanciada no racismo estrutural;
IV – instrução institucional do compromisso de combate ao racismo estrutural, incluindo um amplo espectro de medidas de enfrentamento
dentro dos programas de compliance que estiverem vigentes ou em implantação na iminência de serem instalados.
Art. 2º A Secretaria de Estado designada para regular as políticas de igualdade racial poderá elaborar protocolos, recomendações e

políticas de estímulo ao combate ao racismo estrutural nas organizações públicas e privadas.
Parágrafo único. A Secretaria a que se refere o caput também poderá sugerir ou adotar medidas repressivas e de fiscalização ostensiva

das entidades da administração direta e indireta, bem como dos permissionários e cessionários de serviços públicos, sem prejuízo das
empresas privadas que tenham contratos com a administração pública.
Art. 3º Decreto do Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de até 120 dias.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Justificativa

Um fato inequívoco, por que quantificado, qualificado e amplamente conhecido, é que o Brasil é um país estruturado por uma extratificação
racial que consigna privilégios a parcela branca da população e desprestígios a pessoas negras, indígenas e aos não heterossexuais.
Essa dicotomia não se faz presente apenas quando das ofensas diretas, quando há violência dirigida a uma pessoa ou grupo determinado
de pessoas.
Ela está enraizada na sociedade, apesar de todas as campanhas, de toda ostensiva repressão e combate, dentro das instituições
administrativas do Estado ou com a interveniência do Poder Judiciário, uma parcela significativa da população brasileira, a maioria, segundo
dados estatísticos oficiais, continua a ser preterida, desprestigiada, marginalizada, malvista e até mesmo indesejada.
O racismo é uma parasitose cultural que está no DNA da sociedade brasileira, pois nela se estruturou e nela se consolidou. Indígenas ainda
são vistos como silvícolas indolentes, ciganos como párias, negros não são associados às suas competências cognitivas, intelectuais. Eles
estão, constantemente, retratados no imaginário popular como moradores de guetos urbanos ou não, são bons dançarinos, desportistas,
pedreiros, encanadores, são classificados por suas capacidades sexuais e físicas do mesmo jeito que nos tempos da escravidão. Nunca
estão associados ao intelecto e aos grandes feitos humanos.
A cor da pele, significa muito mais do que aparenta. Está no silêncio dos números que apontam 2/3 da ocupação carcerária de negros ou
pardos, está nas instituições governamentais e nos Poderes, está na 19ª legislatura desta Casa, predominantemente, branca.
Isso implica a impregnação do racismo em todos os espaços da vida social. Nas séries de TV os negros sempre estão associados ao crime
e à pobreza, aos serviços braçais e de menor importância, papeis secundários, longe do protagonismo. 
A mobilidade social, igualmente, é mais lenta entre os negros e mesmo com todo o avanço feito até aqui, no sentido de alavancar a
equidade, como as políticas de promoção da igualdade racial e das ações afirmativas do Estado, de modo que não basta apenas dar
oportunidades econômicas e acesso ao básico, é preciso mudar a consciência, desentranhar o racismo da sociedade, luta não de uma,
mas de muitas gerações vindouras.
Haverá racismo estrutural enquanto houver índices como os da PNAD Contínua de 2017 indicado renda média do trabalho: R$ 1.570 para
negros, R$ 1.606 para pardos e R$ 2.814 para brancos, enquanto a média de desemprego no país apresentar dados semelhantes aos de
2018 onde o desemprego é mais alto entre pardos (13,8%) e pretos (14,6%) do que na média da população (11,9%), conforme dados do
PNAD 2018 sobre o 3º trimestre daquele ano.
Seremos racistas enquanto a taxa de analfabetismo entre pretos e pardos (9,9%) for mais que o dobro da taxa dos brancos (4,2%), como
mostrou o PNAD Contínua de 2016, ou como em 2017, em relação ao ensino superior, tivermos 22,9% de brancos com 25 anos ou mais
com ensino superior completo enquanto entre os negros da mesma faixa etária esse índice for de 9,3%.
Este projeto de lei é, portanto, o primeiro passo para o enfrentamento do racismo estrutural no Estado de Pernambuco, que estabelece o
conceito do racismo estrutural e cria estímulos aos demais Poderes para repudiarem e até mesmo rechaçarem todas as manifestações de
racismo estrutural, visando um aprofundamento que compete a união de toda a sociedade com a aproximação junto às instâncias políticas
estaduais para a construção de um mecanismo ostensivo de controle, fiscalização, conscientização e combate ao racismo em Pernambuco.


